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Campus de Cascavel / Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS 
Coordenação do Programa de pós-graduação em Odontologia, nível de mestrado – 
PPGO. 
 
 

Edital 05/16 – PPGO 
 
 

ABERTURA DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS 
A ALUNOS ESPECIAIS, AO PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA, NÍVEL 
DE MESTRADO PARA O 1º SEMESTRE DE 2016.  
 
 

 A Coordenadora do Programa, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais e; 
 
 Considerando a Resolução nº 318/2011-CEPE, de 15 de dezembro de 2011, 
que aprovou as Normas Gerais para os Programas de Pós-graduação stricto sensu 
da Unioeste; 
 

Considerando as Resoluções 220/2012 e 221/2012-CEPE, de 13 de 
dezembro de 2012, que aprovaram, respectivamente, o Projeto Pedagógico e o 
Regulamento deste Programa, 
 
 TORNA PÚBLICO:  
 

Art. 1º A abertura de inscrição para candidatos a alunos especiais, ao PPGO, 
para preenchimento de vagas no primeiro semestre do ano letivo de 2016, conforme 
anexo I deste Edital.  
  

Art. 2º As inscrições serão realizadas via sistema, no site 
http://www.unioeste.br/pos/inscricoes e pessoalmente, na Secretaria do PPGO, de 
segunda a sexta-feira, das 09 às 12 e das 13:30 às 16:00, no período de 01 a 21 de 
março de 2016. 
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  Art. 3º Serão aceitas inscrições de candidatos graduados em cursos de 
Odontologia, reconhecidos pelo MEC, de Instituições de Ensino Superior, nacionais 
e estrangeiras, no caso das estrangeiras, os diplomas deverão ser devidamente 
revalidados, conforme a Resolução CNE/CES 01, de 28 de janeiro de 2002, do 
Conselho Nacional de Educação. 

 
Art. 4º As vagas e períodos das disciplinas que poderão ser cursadas 

constam no anexo I deste Edital. 
 

Art. 5º O candidato, ao inscrever-se para o processo de seleção, deverá 
entregar cópia dos seguintes documentos:  
 

a) 01 cópia do diploma do curso de graduação ou documento equivalente, ou 
documento comprovando que deverá concluir o curso até a data prevista 
para a matrícula;  
 

b) 01 cópia do histórico escolar do curso de graduação;  
 
d) 01 cópia dos seguintes documentos pessoais: RG, CPF, Título de Eleitor, 
Certificado de Reservista, Certidão de Nascimento ou de Casamento, e 
quando estrangeiro, cópia da folha de identificação do passaporte e do visto 
de permanência no país;  
 
f) cópia, impressa, do currículo cadastrado na plataforma Lattes do CNPq, 

atualizado. 
 

g) comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais) para cada disciplina que o candidato se inscrever, 
efetivado em forma de depósito bancário na Caixa Econômica, em nome de 
Fundep, Agência 3181, Conta Corrente 38-6, op.003. 

Obs.: Não haverá devolução da taxa de inscrição.  

 

 Art. 6º Não será aceita a inclusão de documentos, posteriormente ao ato da    
inscrição.  
 
 Art. 7º Não serão homologadas as inscrições dos candidatos que não 
anexarem a documentação exigida, conforme Art. 5.  
 

Art. 8º O processo de seleção será baseado na análise do Currículo Lattes e 
do Histórico Escolar da Graduação, realizada pelo professor responsável pela 
disciplina.  
 

Art. 9º O Programa não se obriga a preencher todas as vagas oferecidas.  
 

Art. 10º O resultado da seleção estará disponível no dia 05 de abril/16, em 
forma de edital, na página e na Secretaria do Programa.  
 

Art. 11º A matrícula para os selecionados, deverá ser realizada no dia 08 de 
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abril/16, via sistema acadêmico, no endereço www.unioeste.br/sistemas. 
 
Art. 12º Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do PPGO. 
 
Art. 13º Não caberá recurso, por parte do candidato, em nenhuma das etapas 

do processo seletivo. 
 
Art. 14º Este Edital entra em vigor nesta data. 
 
 
 

Publique-se. 
 

 
 

Cascavel, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 

ADRIANE YAEKO TOGASHI 
Coordenadora do PPGO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://mail.unioeste.br/owa/redir.aspx?C=692d97d9131a49358ec18c919d7dfea6&URL=http%3a%2f%2fwww.unioeste.br%2fsistemas
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Anexo I do Edital 05/201-PPGO 

 

DISCIPLINA DOCENTE 
RESPONSÁVEL 

PERÍODO LOCAL NÚMERO DE 
VAGA 

Aspectos biológicos, físicos e 
mecânicos dos materiais dentários  

Veridiana Camilotti Abril a julho/16 Campus de 
Cascavel/Unioeste 

01 

Implantologia Adriane Yaeko Togashi Abril a julho/16 Campus de 
Cascavel/Unioeste 

02 

  
     

     

 


